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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
• Portaria PGM N.º 287/2020 - Resolve, designar as servidoras Sheyla 

Ferraz de Menezes Farias, Irani Reis Queiroz e Eline dos Santos Costa, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de 
Sindicância Administrativa, com a finalidade de apurar os fatos e/ou 
irregularidades funcionais noticiadas no Ofício n.º 112, da 
Superintendência Fazendária,o qual informa sobre suposta irregularidade 
praticada na aludida Superintendência. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PORTARIA�PGM�N.º�287/2020�
�

O� PROCURADOR� GERAL� DO� MUNICÍPIO,� no� uso� de� suas�
atribuições�legais,�que�lhe�são�conferidas�pelosart.�19,�inciso�XI�e�art.�21,�inciso�V,�da�Lei�n.º�
1.649/19,�c/c�osart.�224�e�art.�225�daLei�n.º�228/55,�com�as�alterações�introduzidas�pela�Lei�n.º�
1.159/02,� RESOLVE,� designar� as� servidoras� Sheyla� Ferraz� de� Menezes� Farias,� Irani� Reis�
Queiroz�eEline�dos�Santos�Costa,�para,�sob�a�presidência�da�primeira,�comporem�a�Comissão�
de� Sindicância� Administrativa,� com� a� finalidade� de� apurar� os� fatos� e/ou� irregularidades�
funcionais�noticiadas�no�Ofício�n.º�112,�da�Superintendência�Fazendária,o�qual�informasobre�
suposta�irregularidade�praticada�na�aludida�Superintendência.�

Esta�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�revogadas�as�
disposições�em�contrário.�

Procuradoria�Geral�do�Município�de�Penedo,�aos�trinta�e�umdias�do�mês�
de�julho�do�ano�dois�mil�e�vinte.�

�

Luís�Costa�Cruz�

Procurador�Geral�do�Município�de�Penedo�

Matrícula�14058�
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